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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
PORTO VELHO

ESTADO DE RONDONIA

FROJBTO DE RESOLUÇÃO N° 124/CPV-87

DE 04 DE FEVEREIRO DE 1987.

Atualiza os Subsidios dos Vereadores
da Canara Municipal de Porto Velho e
dá outras providencias.

FAÇO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO
LHO aprovou e eu, JOÃO BATIS TA COBLHO DE OLIVBIRA, na guali
dade de seu Presidente PROMULGO a seguin te

ESOEUgfg

Art. 19- Fica reajustada a remuneragao total1
dos Vereadores da Camara lunicipal de Porto Velho em 21 (Vin
te e hun por cento) cal culados sobre o montante pago no mes
de dezembro de 1986.
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Art. 20-Ocálculo da rem�ne raçao dos Vereadores
dos

era
atualizad o automáticamente, toda vez que haver anento

uDsidios dos Deputad os Estaduais, obaervada a legislag @o que depoe sobre a referida matéria.

dataArt. 39 Esta Hesoluçao entra em vigor na
de

esua
publicação e os seus efeitos finance iros retroagem a

fevereiro do corrente ano
Art. 40- Revogam-se as dispoaig ões em contrário.
Camara unic ipal de Porto Velho (RO), 04 de feve

reiro de 1987.

Luc indo José Quintans

Presidente .
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Vice-Presidente
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Secratárió.

José A1varo Costa - Wald emar/PAres 1arinh0
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presente Prjete de Deereto Degialat ivo foi mont
do neate

Dejurtaento, oontendo 03 folhan.

pe gialatio, 04 de ferereirede197

laria Passos

Dir. ialativo.

Ao Departamento Legialativo

Providenoiar Blital de oovoongão,

pareapreoiagão da presente

rin em Reunião
Bxtrsordinária

realizar-se dia 05.02.87 àe15:00
horas.

B:04.02.87.

JetoBatntafdo Clvnlra
Frosla oaie

hor
Presidente

obedd neia no
deopacho soeimss ypeotdonetamolde Convoos gTo e oftelo deo 008/pA -7bttesgio,

Maris Crg
Dr,D aPaasos

slstivo


